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CONSTITUCIONAL E PROCESSSUAL
CIVIL – Remessa oficial e apelação cível –
Ação  de  obrigação  de  fazer  –  Direito  à
saúde  –  Solidariedade  passiva  entre  os
entes federados – Preliminar – Ilegitimidade
passiva  “ad  causam” – Chamamento  ao
processo  –  Desnecessidade  -
Jurisprudências consolidadas no STJ e no
STF – Rejeição.

-  A  União,  os  Estados-membros  e  os
Municípios  são responsáveis  solidários  no
que  pertine  à  proteção  e  ao
desenvolvimento  do  direito  da  saúde.
Assim,  ainda  que  determinado
medicamento ou serviço seja prestado por
uma  das  entidades  federativas,  ou
instituições a elas vinculadas, nada impede
que as outras sejam demandadas, de modo
que  qualquer  delas  (União,  Estados  e
Municípios)  têm,  igualmente,  legitimidade,
individual ou conjunta, para figurar no pólo
passivo  em  causas  que  versem  sobre  o
fornecimento de medicamentos.

CONSTITUCIONAL E PROCESSSUAL
CIVIL – Apelação cível  – Ação ordinária de
obrigação  de  fazer  – Fornecimento  de
procedimento cirúrgico para tratamento de
saúde – Direito à vida e à saúde – Art. 196
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da CF – Norma de eficácia plena e imediata
– Jurisprudências consolidadas no Superior
Tribunal  de  Justiça  e  neste  Tribunal  de
Justiça  –  Manutenção  da  decisão  –
Seguimento negado. 

- Em  uma  interpretação  mais  apressada,
poder-se-ia concluir  que o art.  196 da CF
seria  norma  de  eficácia  limitada
(programática),  indicando  um projeto  que,
em  um  dia  aleatório,  seria  alcançado.
Ocorre  que  o  Estado  (“lato  sensu”)  deve,
efetivamente, proporcionar a prevenção de
doenças,  bem  como  oferecer  os  meios
necessários para que os cidadãos possam
restabelecer sua saúde.

-  É  inconcebível  que  entes  públicos  se
esquivem de fornecer meios e instrumentos
necessários  à  sobrevivência  de  enfermo,
em virtude de sua obrigação constitucional
em  fornecer  medicamentos  vitais  às
pessoas enfermas e carentes, as quais não
possuem capacidade financeira de comprá-
los.

-  O art.  557,  “caput”,  do CPC, permite ao
relator  negar  seguimento  ao  recurso
quando  for  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.

Vistos, etc. 

MARIA GORETE  COSTA ajuizou  “AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA” em
face do ESTADO DA PARAÍBA.

Em síntese, alegou a autora que padece de
lesão do tendão supraespinhal direito e lesão do músculo tendinosa do
ombro direito, necessitando submeter-se a tratamento cirúrgico para resolver
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o  problema,  não  possuindo  condições  financeiras  para  arcar  com  tais
despesas.

Dado  ao  caráter  de  elevada  urgência  e
necessidade, pleiteou em sede de liminar, a antecipação da tutela dos efeitos
da sentença, a qual foi concedida pelo Magistrado “a quo” (fls. 23/24).

Devidamente  citado,  o  ESTADO  DA
PARAÍBA não apresentou contestação, conforme se depreende da fl. 63 e da
certidão de fl. 92.

Em sentença exarada às fls. 93/94-v, o MM.
Juiz “a quo” julgou procedente o pedido,  para determinar que o promovido
custeie  o procedimento  cirúrgico  requisitado  pelo  profissional  médico,
identificado  nos  autos,  ratificando  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela
concedida às fls. 23/24. Determinou, ainda, a remessa oficial do processo.

Irresignado,  o  ESTADO  DA  PARAÍBA
interpôs recurso de apelação, aduzindo sua ilegitimidade passiva “ad causam”
para fornecer o “medicamento” (“sic”)  requerido,  sendo a questão atribuição
do Município, vez que “não faz parte da lista de medicamentos excepcionais
regidos pela Portaria 1.318/2002 C/C a Portaria 2577/2006, do Ministério de
Saúde”. (“sic”).

Dissertou sobre a violação do princípio da
independência  e  harmonia  entre  poderes  e  a  vedação  da  realização  de
despesa que exceda o crédito orçamentário anual. 

Ao final, antes de requerer o provimento do
apelo,  o  apelante  ainda  se  insurgiu  contra  o  valor  arbitrado  a  título  de
honorários advocatícios sucumbenciais, no importe de R$ 700,00 (setecentos
reais).

Devidamente  intimado,  a apelada não
apresentou contrarrazões, conforme noticia certidão de fl. 121.

Instada a opinar,  a douta Procuradoria de
Justiça  lançou  parecer,  opinando  pela  rejeição  das  preliminares  e  pelo
desprovimento  do  apelo,  mantendo  na  íntegra  a  sentença  analisada  (fls.
127/132).

É o relatório. 
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DECIDO:

PRELIMINAR

Da  preliminar  de  Ilegitimidade  passiva
“ad causam”

Com  efeito,  verifica-se  que  o  recorrente
arguiu a sua ilegitimidade para compor o polo passivo, sustentado que é do
Município a obrigação de realizar o procedimento cirúrgico solicitado.

Ocorre que a União, os Estados-membros e
os Municípios são responsáveis solidários no que pertine à proteção e ao
desenvolvimento do direito da saúde. É o que se infere dos arts.196 e 198, §
1º, da Constituição Federal. Confira-se:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante  políticas  sociais  e  econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”

Imperioso  afirmar  que  a  Constituição
Federal, ao dispor que a saúde é dever do “Estado”, não está se referindo,
especificamente, à unidade da federação autônoma, mas, sim, à União, aos
Estados e aos Municípios (Estado “lato sensu”). Daí porque o § 1º do art. 198
da CF prescreve que o  Sistema Único  de  Saúde será  financiado com os
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Veja-se:

“Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde
integram  uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e
constituem um sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes:
(...)
§  1º.  O  sistema  único  de  saúde  será  financiado,  nos
termos  do  art.  195,  com  recursos  do  orçamento  da
seguridade  social,  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.”

Assim,  ainda  que  determinado
medicamento ou serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou
instituições a elas vinculadas, nada impede que as outras sejam demandadas,
de modo que quaisquer delas (União, Estados e Municípios) têm, igualmente,
legitimidade,  individual  ou  em  conjunto, para  figurar  no  polo  passivo  em
causas  que  versem  sobre  o  fornecimento  de  medicamentos,  bem  como
atendimento médico a pacientes do SUS.
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É  esse  o  entendimento  dominante  no
Supremo Tribunal Federal. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
PROCESSUAL CIVIL.  DIREITO À  SAÚDE (ART.  196,
CF).  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA  ENTRE  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.
DESLOCAMENTO  DO  FEITO  PARA  JUSTIÇA
FEDERAL.  MEDIDA  PROTELATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  O  artigo  196  da  CF  impõe  o
dever estatal de implementação das políticas públicas, no
sentido de conferir efetividade ao acesso da população à
redução dos riscos de doenças e às medidas necessárias
para proteção e recuperação dos cidadãos. 2. O Estado
deve  criar  meios  para  prover  serviços  médico-
hospitalares  e  fornecimento  de  medicamentos,  além  da
implementação de políticas  públicas  preventivas,  mercê
de  os  entes  federativos  garantirem  recursos  em  seus
orçamentos para implementação das mesmas.  (arts.  23,
II,  e  198,  §  1º,  da  CF).  3. O  recebimento  de
medicamentos  pelo  Estado  é  direito  fundamental,
podendo  o  requerente  pleiteá-los  de  qualquer  um dos
entes  federativos,  desde  que  demonstrada  sua
necessidade  e  a  impossibilidade  de  custeá-los  com
recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais
requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de
solidariedade  para  conferir  efetividade  ao  direito
garantido  pela  Constituição,  e  não  criar  entraves
jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional.
4.  In  casu,  o  chamamento  ao  processo  da  União  pelo
Estado de Santa  Catarina revela-se  medida meramente
protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo,
além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio
inconstitucional  para  evitar  o  acesso  aos  remédios
necessários  para  o  restabelecimento  da  saúde  da
recorrida. 5. Agravo regimental no recurso extraordinário
desprovido.(RE  607381  AgR,  Relator(a):   Min.  LUIZ
FUX, Primeira Turma, julgado em 31/05/2011, DJe-116
DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-
02546-01 PP-00209 RTJ VOL-00218- PP-00589) 

E:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL. OBRIGAÇÃO SOLÍDARIA ENTRE
OS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO  EM  MATÉRIA  DE
SAÚDE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  –  O  Supremo
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Tribunal  Federal,  em  sua  composição  plena,  no
julgamento da Suspensão de Segurança 3.355-AgR/RN,
fixou entendimento no sentido de que a obrigação dos
entes da federação no que tange ao dever fundamental
de prestação de saúde é solidária. II – Ao contrário do
alegado  pelo  impugnante,  a  matéria  da  solidariedade
não  será  discutida  no  RE  566.471-RG/RN,  Rel.  Min.
Marco  Aurélio.  III  -  Agravo  regimental  improvido.(AI
808059  AgR,  Relator(a):   Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em
02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-
02-2011 EMENT VOL-02454-13 PP-03289) 

Oportuno, inclusive, ressaltar-se ser esse o
mesmo entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Eis alguns
julgados:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL  –
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SUPLEMENTO ALIMENTAR.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS.  PRECEDENTES.  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1. De início, não há que se falar em obrigatoriedade de
interposição  do  recurso  extraordinário,  pois  a
responsabilidade  solidária  do  Estado  agravante  foi
firmada ante as disposições da Lei n.º 8.080/90.
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  reiterados
precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema
Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos
entes  federados,  de  forma  que  qualquer  deles  tem
legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
objetive o acesso a medicamentos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1495120/MG,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em  02/12/2014,
DJe 10/12/2014)

Sem divergir:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
DIREITO  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERATIVOS.
É assente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que o funcionamento do Sistema Único de
Saúde -  SUS é  de responsabilidade solidária da União,
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dos  Estados  e  dos  Municípios,  de  forma  que  qualquer
deles ostenta legitimidade para figurar no polo passivo de
demanda que objetive o acesso a medicamentos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 526.775/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014,
DJe 29/10/2014)

Na  mesma  esteira  trilha  o  nosso  Tribunal.
Veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  COM  EFEITO
SUSPENSIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  DEVER  DO
MUNICÍPIO.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.
MÉRITO.  TUTELA  DO  DIREITO  À  VIDA.  VALOR
MAIOR.  COMINAÇÃO  DE  MULTA-DIÁRIA.  QUANTIA
RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.  RECURSO  EM
CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE
NO STJ E DESTE TRIBUNAL. SEGUIMENTO NEGADO.
ART. 527, I, DO CPC. - [...]  sendo o SUS composto pela
União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-
se, em função da solidariedade, a      legitimidade passiva de  
quaisquer  deles  no  polo  passivo  da  demanda.1  -  Nos
termos  do  art.  196  da  Constituição  Federal,  a  saúde  é
direito de todos e dever do Estado. Tal premissa impõe ao
Estado a obrigação de fornecer gratuitamente às pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros  a  medicação
necessária  para  o  efetivo  tratamento  de  saúde(REsp
828.140/MT, Rel.  Min.  Denise  Arruda,  Primeira Turma,
DJ 23.04.2007). 2 Agravo Regimental não provido¿2. - A
proibição  legal  e  genérica  de  concessão  de  liminares
contra  a  Fazenda  Pública,  sob  pena  de  fomentar  a
inversão  do  sistema  dos  direitos  fundamentais  com
estuário constitucional, não alcança aquelas destinadas a
garantir  ao  requerente  as  condições  estritamente
necessárias à sua digna sobrevivência. (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20128610520148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 03-11-2014) 

Dessa  forma,  rejeita-se  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva “ad causam”.

MÉRITO

O direito presentemente tutelado é o direito
à  vida.  A apelada  fez  prova  suficiente  e  inequívoca  de  sua  doença  e  da
consequente necessidade do procedimento cirúrgico prescrito, fazendo surgir
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para o Estado o dever de prover a urgente necessidade, com base no que
determina a Constituição Federal.

Nesse sentido, conforme o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  RECURSO
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
DIREITO LÍQUIDO E  CERTO.  FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.  HEPATITE  C.  PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL  À  SAÚDE,  À  VIDA  E  À
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. LAUDO EMITIDO
POR MÉDICO NÃO CREDENCIADO PELO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS). EXAMES REALIZADOS EM
HOSPITAL  ESTADUAL.  PROTOCOLO  CLÍNICO  E
DIRETRIZES  TERAPÊUTICAS  DO  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.
1.  A  ordem  constitucional  vigente,  em  seu  art.  196,
consagra o direito à saúde como dever do Estado,  que
deverá,  por  meio  de  políticas  sociais  e  econômicas,
propiciar  aos  necessitados  não  "qualquer  tratamento",
mas  o  tratamento  mais  adequado  e  eficaz,  capaz  de
ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.
2. Sobreleva notar, ainda, que hoje é patente a idéia de
que a Constituição não é ornamental, não se resume a um
museu  de  princípios,  não  é  meramente  um  ideário;
reclama  efetividade  real  de  suas  normas.  Destarte,  na
aplicação  das  normas  constitucionais,  a  exegese  deve
partir  dos  princípios  fundamentais,  para  os  princípios
setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio
fundante  da República  que destina especial  proteção a
dignidade da pessoa humana.
(...)
Afastaram-se, da mesma forma, os argumentos de grave
lesão à economia e à saúde públicas,  haja vista que a
decisão agravada teria consignado,  de forma expressa,
que o alto custo de um tratamento ou de um medicamento
que  tem registro  na  ANVISA não  seria  suficiente  para
impedir o seu fornecimento pelo poder público. Por fim,
julgou-se improcedente a alegação de temor de que esta
decisão  constituiria  precedente  negativo  ao  poder
público, com a possibilidade de resultar no denominado
efeito multiplicador,  em razão de a análise de decisões
dessa  natureza  dever  ser  feita  caso  a  caso,  tendo  em
conta todos os elementos normativos e fáticos da questão
jurídica  debatida."(STA 175  AgR/CE,  rel.  Min.  Gilmar
Mendes, 17.3.2010.
(...)
8. Recurso Ordinário provido, para conceder a segurança
pleiteada  na  inicial,  prejudicado  o  pedido  de  efeito
suspensivo ao presente recurso (fls. 261/262), em razão
do  julgamento  do  mérito  recursal  e  respectivo
provimento. (Sem grifos no original)
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(RMS  24.197/PR,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira
Turma, julgado em 04/05/2010, DJe 24/08/2010).

Cumpre reiterar que a vida é o bem maior
dentre aqueles que cabem ao Poder Público zelar, devendo prevalecer sobre
quaisquer  outros  interesses,  eis  que  sem  ele  os  demais  interesses
socialmente reconhecidos não possuem o menor significado ou proveito.

Na lição de Alexandre de Moraes,

A  Constituição  da  República  consagra  ser  a  Saúde
direito de todos e dever do estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso
universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  de  saúde,
cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,
sobre  sua  regulamentação,  fiscalização  e  controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou por meio
de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de
direito privado. (CF, art. 197) (in Constituição do Brasil
Interpretada  e  legislação  constitucional,  2ª  ed.,  São
Paulo: Atlas, p.p. 1.926).

Na mesma linha de pensamento, o Superior
Tribunal de Justiça decidiu no Informativo nº 0312, período de 5 a 9 de março
de 2007, que é possível até o bloqueio de valores em contas públicas para
garantir o custeio de tratamento médico. Veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  BLOQUEIO  DE  VERBA  PÚBLICA.
MEDIDA  EXCEPCIONAL.  FUNDAMENTO
AUTÔNOMO  DO  ACÓRDÃO  PROFERIDO  PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM NÃO IMPUGNADO. SÚMULA
283/STF.
1.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
admite  o  bloqueio  de  verbas  públicas  para  garantir  o
cumprimento  de  decisão  judicial,  especialmente  nas
hipóteses  de  fornecimento  de  medicamentos  ou
tratamento de saúde.
2. Assim, embora seja possível o bloqueio de verbas, para
compelir o réu a cumprir obrigação de fazer ou de não
fazer, a adoção daquela medida coercitiva dependeria do
juízo de convencimento do magistrado, a quem compete
avaliar a necessidade de sua imposição no caso concreto,
se  porventura  houver  resistência  ao  cumprimento  da
ordem judicial.
3.  Nesse  sentido,  destaco  que,  "conforme  dispõe  o  art.
461, § 5º,  do CPC, cabe ao magistrado, à luz dos fatos
delimitados na demanda, determinar a medida que, a seu
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juízo,  mostrar-se  mais  adequada  para  tornar  efetiva  a
tutela almejada.  Vale  dizer,  se,  de  um lado,  pode o juiz
determinar  a  implementação de  medida,  ainda que  não
expressa na lei, como o bloqueio de contas públicas, por
outro  lado,  é-lhe  também  lícito  rejeitar  o  pedido,  se
entender pela sua desnecessidade. O que a ordem jurídica
não tolera  é  que  o  juiz  seja  compelido  a  determinar  a
adoção de cautelas que não reputou necessárias, apenas
para satisfazer o desejo das partes" (RMS 33.337/GO, Rel.
Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  Segunda  Turma,   DJe
25.5.2012).
4.  Ademais,  a  parte  recorrente,  nas  razões  do  Recurso
Especial, não infirma o fundamento do acórdão recorrido,
no sentido de que "o bloqueio de verbas não integrou o
pedido inicial". Aplicação da Súmula 283/STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1469034/GO,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014,
DJe 04/12/2014)

O direito à saúde, como bem explicita o art.
196 da Carta Magna,  é direito de todos e dever do Estado (“lato sensu”),
deste modo, o acesso à assistência médica e hospitalar no País deveria ser
amplo e estendido a todos os brasileiros, sem distinção de qualquer natureza.

Ora, um direito tão cristalino e evidente não
pode ficar, como visto, subordinado a qualquer ato burocrático.

Este Eg. Tribunal de Justiça vem decidindo
reiteradamente de forma semelhante. Observe-se:

“PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO  A  PESSOA
CARENTE.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
ENTES FEDERATIVOS. REJEIÇÃO. - O Estado a que se
refere o art. 196 da Constituição da República é gênero,
dos quais são espécies a União,  os Estados-membros,  o
Distrito  Federal  e  os  Municípios,  sendo  a
responsabilidade  constitucional  solidária  de  cada  um
destes pela saúde da população. RECURSO OFICIAL E
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PESSOA  PORTADORA  DE
DIABETES  MELLITUS  E  HIPERTENSÃO  ARTERIAL
SISTÊMICA,  E  CARENTE  DE  RECURSOS
FINANCEIROS  PARA  ARCAR  COM  TAL  DESPESA.
DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. OBRIGAÇÃO DO
ESTADO.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  196  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 557
DO  CPC  E  SÚMULA  253  DO  STJ.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. -  A saúde é direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
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econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e  igualitário  às
ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação.¿  (artigo  196  da  Constituição  Federal  de
1988).  -  Recursos  aos  quais  se  nega  seguimento  com
arrimo no art.  557 do CPC e Súmula 253 do STJ,  que
alcança o reexame necessário. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00026726520128150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 31-
10-2014) 

No mesmo tom:

APELAÇÕES. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO
NECESSÁRIO  A  TRATAMENTO  DE  SAÚDE.
PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  SOLIDARIEDADE  ENTRE  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  DEVER  DO  PODER  PÚBLICO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  TUTELA DO DIREITO À  VIDA.
VALOR  MAIOR.  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  NO  STJ  E  DESTE
TRIBUNAL.  ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO AOS RECURSOS. - ¿[...] sendo
o  SUS  composto  pela  União,  Estados-membros  e
Municípios,  é  de  reconhecer-se,  em  função  da
solidariedade, a  legitimidade passiva de quaisquer deles
no  pólo  passivo  da  demanda¿1.  -  É  dever  do  Poder
Público,  compreendidos nessa concepção todos os  entes
administrativos,  assegurar  às  pessoas  desprovidas  de
recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere
necessário  à  cura,  controle  ou  abrandamento  de  suas
enfermidades,  sob  pena  de  se  deixar  o  mandamento
constitucional (direito à saúde) no limbo da normatividade
abstrata, o que é inadmissível. - Nos termos do art. 196 da
Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever
do Estado. Tal premissa impõe ao Estado a obrigação de
fornecer  gratuitamente  às  pessoas  desprovidas  de
recursos  financeiros  a  medicação  necessária  para  o
efetivo  tratamento  de  saúde¿  (REsp  828.140/MT,  Rel.
Min.      Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 23.04.2007).   
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016304420138150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 29-10-2014) 

Não  obstante,  as  mínimas  formalidades
burocráticas que poderiam ser exigidas, quais sejam, a prescrição médica e a
hipossuficiência econômica, estas foram satisfatoriamente observadas.

Em  verdade,  é  uma  lástima  que  o  Poder
Judiciário,  mantedor  deste Estado Democrático de Direito,  seja convocado
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para  efetivar  um direito  consagrado  na  Carta  Política,  o  qual  deveria  ser
colocado à disposição de toda a sociedade mediante políticas econômicas e
sociais, quer através da União, dos Estados ou dos Municípios.

É de  se  registrar  que,  sendo a  saúde um
direito fundamental do ser humano, deve o Poder Público prover as condições
indispensáveis  ao  seu  pleno  exercício,  não  podendo  o  fornecimento  de
assistência  médica aos  mais  necessitados  ser  obstaculizado  sem  justo
motivo,  conforme  pretende  o  recorrente  ao  argumentar  que  o  referido
procedimento não consta na relação estabelecida pelo SUS. 

Outrossim,  impende  registrar  que  não
procedem, de igual  forma,  as alegações do recorrente de que não possui
provisão orçamentária suficiente para fornecer o referido material  solicitado
(reserva do possível).

É certo que, de fato, o Estado (“latu sensu”)
não pode ser compelido a fazer algo além do possível, como por exemplo,
fixar um valor do salário mínimo que satisfaça completamente as exigências
do art. 7º, IV, da CF1. 

 Noutro  viés,  também  é  certo  que,  se  o
Estado (“latu sensu”) não pode ser obrigado a fazer algo além do possível,
deve, ao menos, garantir o mínimo existencial a cada indivíduo, sobrelevando-
se a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF).

Como  se  sabe,  para  a  implantação  de
políticas  públicas,  faz-se  necessária  a  presença  de  dois  requisitos:  a
razoabilidade da  pretensão  individual/social  deduzida  em  face  do  Poder
Público  e  a  existência  de  disponibilidade financeira do Estado para tornar
efetivas as prestações positivas dele reclamadas.

A  postulação  da apelada é  mais  que
razoável. Está em jogo, como visto, um dos fundamentos da República: o da
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), que, no caso em testilha,
deve  ser  respeitado  pelo  Poder  Público,  na  sua  feição  de  direitos
fundamentais de segurança geração, já que o direito à saúde se encontra no
rol dos direitos sociais.

Ocorre  que  o  implemento  das  políticas

1 Art. 7º Omissis
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades

vitais  básicas  e  às  de  sua  família  com  moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene,
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada
sua vinculação para qualquer fim;
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públicas  depende,  obviamente,  de  dispêndio  financeiro,  o  que,  em  regra,
impede o Poder Judiciário de imiscuir  no trato administrativo, sob pena de
malferir o Princípio da Separação dos Poderes.

Entrementes, a discricionariedade do Poder
Executivo na formulação e execução das políticas públicas  não se mostra
absoluta,  pois,  procedido  de  forma a  comprometer  a  eficácia  dos  direitos
sociais de segunda geração plasmados no art. 6° da CF, dentre eles, o da
saúde,  cabe  ao  Poder  Judiciário  nelas  intervir,  de  modo  que  o  mínimo
existencial seja garantido aos indivíduos.

No que diz respeito ao valor dos honorários
advocatícios  arbitrados na  sentença pelo Juízo e questionado pelo  Estado,
estes foram fixados em estrita observância ao art. 20, § 4º, do CPC, devendo
ser mantido.

Por fim, ressalte-se que o art. 557, “caput”,
do CPC permite ao relator negar seguimento ao recurso quando em confronto
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal
Superior, “in verbis”:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal,  ou de  Tribunal  Superior.  (Redação dada pela
Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Bem ainda a Súmula nº. 253 do STJ:

“O art. 557, do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.”.

Diante  desse  delineamento  jurídico  e  das
razões fáticas do caso vertente, não há outro caminho a ser trilhado, senão
rejeitar a preliminar e NEGAR SEGUIMENTO à Remessa Oficial e Apelação
Cível, com espeque no artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, em
consonância ao entendimento categoricamente firmado nas cortes pretorianas
devendo, portanto, ser mantida a decisão “a quo”. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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